
 

PORTARIA CGE Nº 77/2025 
 
 PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 
30/2025, QUE SÃO DE AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO - CAED DO SERVIDOR EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO INTEGRANTE DA CARREIRA DE 
AUDITORIA DE CONTROLE INTERNO DA 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO CEARÁ. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA 
GERAL, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo artigo 1º da 
Lei Complementar no 309 de 11 de julho de 2023; CONSIDERANDO o disposto 
no art. 4º da Lei Complementar no 309 de 11 de julho de 2023; e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 41, § 4º, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 27, § 1º da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974; CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 06, de 17 de janeiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial do Estado, de 20 de fevereiro de 
2017.CONSIDERANDO a Portaria CGE Nº 30/2025, que trata da Comissão de 
Estagio Probatório, publicada em 18 de fevereiro de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Prorrogar a vigência da Portaria CGE Nº 30/2025, pelo prazo de 60 
(sessenta dias); 
 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 
 
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 08 de maio de 2025. 
 
 
 

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto 
Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral 
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Assinado eletronicamente no Suite em: 08/05/2025




